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O Decreto nº 52.287, de 11 de março de 2015, instituiu o Sistema de 
Elaboração, Acompanhamento e Revisão do Plano Plurianual – SISPLAG. O 
sistema, desenvolvido pela PROCERGS, disponibiliza as ferramentas que dão 
suporte aos processos de elaboração, de acompanhamento e de revisão do 
PPA, organizando as informações relativas aos Programas e seus atributos.  

Por meio do SISPLAG são gerados os diversos relatórios que 
integrarão o Projeto de Lei do PPA 2016-2019 a ser encaminhado à Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, bem como os Cadernos de 
Regionalização e os relatórios de acompanhamento do Plano Plurianual (PPA).  
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O usuário deverá acessar o sistema pelo site da Secretaria do 
Planejamento e Desenvolvimento Regional – SEPLAN, www.scp.rs.gov.br, 
utilizando a seguinte sequencia: Página Inicial > Planejamento > Plano 
Plurianual > SISPLAG > Acesso ao SISPLAG.  Essa sequencia apresentará a tela 
destinada à identificação do usuário e acesso ao sistema. Outra forma de 
acesso é pelo link  www.epp.rs.gov.br ou ainda pelo link www.sisplag.rs.gov.br. 

 

 

 

Feita a identificação do usuário, o sistema exibirá a tela abaixo: 
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O primeiro passo para a utilização do SISPLAG é o cadastramento do 
usuário que foi indicado pelo órgão. Esse cadastramento será feito pela 
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional. Os usuários novos 
receberão, no e-mail fornecido, mensagem automática do sistema informando 
sua identificação e a senha de acesso. Os dados para o cadastro de usuários 
novos são os seguintes: 

 

 

Ø Identificação (Escolhida pelo usuário. Ex.: Paulo Silveira: psilveira) 
Ø Órgão 
Ø Matrícula do usuário 
Ø Nome completo 
Ø Setor 
Ø Telefone para contato 
Ø E-mail 
 
 

Aqueles usuários já cadastrados que, quando do início dos trabalhos, 
enfrentarem dificuldades para acessar o Sistema, deverão contatar o respectivo 
setorialista junto ao Departamento de Planejamento Governamental – 
DEPLAN/SEPLAN. 
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O primeiro passo para a inserção de programas é acionar o botão 
correspondente. Seu acionamento irá apresentar uma nova tela com o botão 
“Programas PPA” conforme figura abaixo.  

 
 

Essa operação permitirá ao usuário acessar a listagem de programas 
já inseridos e também inserir novos.   

 

 4.1 PROGRAMA 

No caso de não ter sido iniciado o trabalho de inserção de 
programas, o sistema apresentará uma tela em branco. Se, por outro lado, já 
houver sido iniciado, haverá a apresentação da listagem correspondente. Em 
qualquer um dos casos a inserção de um novo programa será iniciada com o 
acionamento do botão “Novo”, conforme ilustra a tela adiante.  
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Após o acionamento do botão “Novo”, surgirá a tela que disponibiliza 
campos editáveis destinados à inserção dos atributos do programa, conforme 
figura abaixo.  
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Inseridos os dados gerais do programa nos campos apropriados, o 
usuário deverá salvar a informação com um clique no botão “Salvar”, 
formalizando a criação do programa.  

 

 
 

 

 

 

 

Ao clicar no botão “Salvar”, surgirão na tela as abas “Coordenador”, 
“Indicadores” e “Ações”, como demonstra a figura abaixo.   
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 4.2  COORDENADOR DO PROGRAMA 

 
Clicando sobre a aba “Coordenador”, a nova tela que surge 

apresenta campos editáveis destinados aos dados do coordenador do 
programa. Deverão ser inseridos: o nome, o telefone de contato e o e-mail, 
conforme imagem abaixo. Como de regra, não esquecer de salvar. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 4.3  INDICADORES DO PROGRAMA 

 
Indicadores do Programa permitem a mensuração dos resultados 

alcançados com a sua execução. Poderão ser inseridos após a criação do 
programa e a indicação do seu coordenador. 

 
Ao clicar na aba “Indicadores”, havendo indicadores já cadastrados, 

estes serão apresentados sob a forma de uma listagem.  
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Não havendo indicadores inseridos, a nova tela apresentará a 
inscrição Nenhum indicador cadastrado para esse programa. Para o cadastro de 
um indicador, o informante deverá clicar no botão “Novo”. 

 
 
 

 
 
 
 
Ao clicar no botão “Novo”, a tela do indicador irá apresentar campos 

editáveis nos quais deverão ser inseridos os seus atributos: nome, unidade de 
medida, índice mais recente, sua data de apuração, índice desejado ao final do 
PPA, fonte, base geográfica de apuração, periodicidade e sua forma/fórmula de 
apuração. 

 
O campo “Forma/Fórmula de apuração” deverá ser preenchido quando 

o indicador tiver sido formulado pelo próprio órgão. Caso contrário, não será 
necessário, uma vez que o método de apuração é responsabilidade do órgão, 
entidade ou instituto que o apura e divulga, sendo necessário, meramente, 
indicar a fonte que apura o indicador utilizando-se o campo “Fonte”.  
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Caso seja necessário alterar alguma informação em um indicador já 
existente, deve ser clicada a aba “Indicadores” para visualizar os indicadores 
cadastrados, clicando, em seguida, no nome do indicador a ser alterado. A tela 
com os atributos do indicador escolhido é apresentada com seus campos em 
situação de edição. Após a realização dos ajustes necessários, o procedimento 
deve ser completado com um clique no botão “Salvar”, seguido de um clique no 
botão “Fechar”. 
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4.4  AÇÕES DO PROGRAMA 

 

Ao clicar na aba “Ações”, não havendo nenhuma ainda inserida, a 
tela que se abrirá é aquela adiante apresentada, onde se verifica a observação 
“Nenhuma ação cadastrada para esse programa”. No caso de existirem ações já 
cadastradas, estas aparecerão sob a forma de uma listagem na tela. Para incluir 
uma nova ação, basta clicar no botão “Nova”, conforme apontado na imagem 
abaixo.  

 

Os atributos básicos da ação, na forma definida pelo Volume I do 
Manual do PPA 2016-2019, são: Título, Descrição, Produto, Instrumento de 
Programação e Dado Financeiro. As ações ditas não-orçamentárias, como 
definido no Manual e na Nota Técnica nº SEPLAN/DEPLAN/01-2015, não 
contêm instrumento de programação e dado financeiro. 

 

 

 
 

 

Selecionando-se a aba “Nova” para inserção de Ações, a nova tela 
que se abre apresenta campos editáveis nos quais serão lançados os atributos 
da nova ação: Título, Descrição e Situação. Deverá ser ainda informado se a 
ação é prioritária ou não. De forma complementar, será também informado se 
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existe financiamento envolvido, selecionando-se uma das opções apresentadas. 
A opção “outro” irá apresentar campo extra para a especificação do agente 
financiador. 

 

 
 

 

Para o perfeito preenchimento das informações relativas à ação, 
recomenda-se a leitura, atenta, do Volume I do Manual do PPA 2016-2019, no 
Item 3.8.2 - Atributos dos Programas do PPA 2016-2019, especialmente 
o que refere à letra C. Ações, onde se encontram explicitados os conceitos 
relativos a cada um dos atributos das ações.  

 

Após a inserção e a conferência das informações, o usuário deverá 
acionar o botão “Salvar”.  
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Após o acionamento do botão “Salvar”, o sistema irá apresentar uma 
nova tela onde estarão visíveis os demais atributos da Ação, quais sejam: o seu 
produto, o instrumento de programação, o dado financeiro e a situação da 
ação, conforme destacado na imagem abaixo: 

 

 
 

Abordaremos, adiante, ponto a ponto, cada um dos campos a serem 
preenchidos.  

 

Inicia-se o trabalho de inserção dos atributos da Ação pressionando-
se o botão “Produto”. 

 

 4.4.1  PRODUTO DA AÇÃO 

O próximo passo é o da inserção do produto da ação e das 
informações a ele relativas.  Ao clicar na aba “Produto”, o sistema irá 
apresentar a tela abaixo. Não havendo ainda produtos cadastrados, haverá, 
como se pode identificar, a observação “Nenhum produto cadastrado para esta 
ação”. Para o cadastramento de um produto novo, clicar no botão “Novo”. 
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A) PRODUTO NOVO - INSERÇÃO  

 

 

Ao clicar no botão “Novo”, conforme apontado na tela anterior, abre-
se a tela que apresenta campos digitáveis destinados às informações do novo 
produto. Nessa tela e em seus campos serão inseridos o nome do produto, sua 
unidade de medida e as metas físicas programadas, alocadas ano a ano, para 
os quatro anos de vigência do PPA.  O informante deverá ainda inserir dados 
relativos ao método de execução do produto e da regionalização de suas metas 
físicas. 

 

 

 

 

 

B) NOME DO PRODUTO NOVO  

 

O primeiro campo que se apresenta é o nome do Produto.  
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C) UNIDADE DE MEDIDA DO PRODUTO  

A unidade de medida será definida e selecionada na listagem que se 
abre quando se aciona o botão “Unidade de Medida”.  Salvar.  

 

 
  

 

 

D) META FÍSICA DO PRODUTO  

A meta física do produto será inserida ano a ano durante o período 
de vigência do PPA, nos campos digitáveis que se apresentam na tela abaixo. 
Após, salvar. O sistema se encarregará de totalizar as metas lançadas. 
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E) SOMA DAS METAS FÍSICAS  

 

Será necessário, adicionalmente, informar ao sistema se as metas 
físicas anuais devem ser somadas. As metas físicas podem ser somadas 
automaticamente pelo sistema. O usuário irá definir, no campo da tela adiante, 
se deseja ou não que as metas físicas sejam somadas. Para tanto, será 
marcada a resposta a ser utilizada pelo sistema.   

 

 
 

Para melhor esclarecer essa questão, utilizaremos alguns exemplos 
simples de metas somáveis e não somáveis definidas para produtos quaisquer.  

 

E.1)  METAS SOMÁVEIS  

Produto: Unidade Habitacional Construída. Se as metas 
de produção habitacional correspondem a 100 unidades 
habitacionais por ano, o sistema deve ser orientado a somar as 
metas físicas. 

 

             Metas Físicas 

2016 
 

2017 
 

2018 
 

2019 Total 

         
100  100  100  100  400 

          
     Metas físicas devem ser somadas?   Sim    Não 

 

 

 E.2)  METAS NÃO SOMÁVEIS  

Quando a opção for informar ao sistema que as metas não 
devem ser somadas, teremos duas situações diferentes, uma em que 
as metas são fixas, permanecem inalteradas, e outra em que as 
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metas anuais não são fixas e se alteram ano a ano.  

Vejamos o caso em que se programa o fornecimento de 
alimentação na rede escolar. 

 

Produto: Aluno alimentado. Se as metas de alimentação 
na rede escolar atendem a uma demanda fixa de 50 alunos, o 
sistema deve ser orientado a não somar as metas físicas.  

 

             Metas Físicas 

2016 
 

2017 
 

2018 
 

2019 Total 

         
50  50  50  50  50 

         

     Metas físicas devem ser somadas?   Sim    Não 

 

 

Nesse caso, estando o sistema orientado a não 
somar as metas, haverá a captura do último valor 
significativo lançado.  

Após, “Salvar” as informações inseridas. 

 

F) MÉTODO DE EXECUÇÃO DO PRODUTO  

Será informado, de maneira complementar, o método de execução 
do produto. O sistema oferece três opções: Execução Direta, Execução 
Descentralizada e Execução Mista. No caso do método de execução envolver as 
opções execução descentralizada ou mista, a seleção da opção irá determinar 
que o sistema abra pequeno menu de opções dentro do qual o informante irá 
assinalar a alternativa correta. Tudo conforme as telas abaixo apresentam.  
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No caso da opção pela “Execução Direta”, encerra-se a informação. 
Salva-se a operação. 

 

 
 

 

No caso da opção pela “Execução Descentralizada” ou “Execução 
Mista”, o sistema disponibiliza uma listagem de opções para a complementação 
da informação, conforme a próxima tela. Após seleção, salvar a operação. 
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Se a opção for “Outros”, o sistema disponibiliza um campo editável 
para a explicitação da informação, conforme a próxima tela. Salva-se a 
operação. 

 

 
 

 

G) REGIONALIZAÇÃO DA META FÍSICA - ESCALAS 

 

As metas físicas serão regionalizadas. O sistema possui três escalas 
de regionalização: Região Funcional, COREDE e Município. Para situações 
excepcionais, existe ainda a opção “Não Regionalizado”. A tela abaixo apresenta 
as opções disponíveis para que o informante possa optar por uma delas ao 
regionalizar a meta física do produto. 
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Ao optar por uma das três escalas de regionalização, o sistema 
apresentará uma lista de opções que desdobram, por completo, as escalas de 
regionalização, apresentando individualmente cada um dos seus componentes, 
conforme as telas abaixo. O sistema se encarrega das totalizações. 

 

 

 G.1) ESCALA DA REGIÃO FUNCIONAL 

 
 

 

 

 

 G.2) ESCALA DO COREDE 
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 G.3) ESCALA DO MUNICÍPIO 

 
 

Destaca-se, por último, que uma mesma Ação pode conter vários 
produtos. Para incluir mais de um produto por ação, basta repetir o 
procedimento de criação tantas vezes quantas forem necessárias, utilizando, 
para tanto, o botão “Novo” no lado superior direito da tela, conforme a imagem 
abaixo. 
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 4.4.2 INSTRUMENTO DE PROGRAMAÇÃO  - I P 

 
A novidade deste PPA é a aba Instrumento de Programação.  

 

A) INSTRUMENTOS DE PROGRAMAÇÃO (IPS)  - LISTAGEM GERAL 

 

Depois de pressionar no botão “Instrumento de Programação”, o 
sistema abrirá uma tela com a listagem completa dos IPs, Projeto e Atividade,  
vinculados ao órgão (Administração Direta, Fundações e Autarquias),  
utilizados nos últimos orçamentos anuais. 

 

 

 

 

B) VERIFICANDO OS IPS VINCULADOS À AÇÃO 

Para verificar a listagem de IPs vinculados à ação em curso, o 
informante deverá marcar o campo “Listar somente IP vinculado(s) a este 
Programa/Ação”. No início dos trabalhos, surgirá uma tela vazia, pois ainda não 
houve a vinculação de nenhum instrumento à ação que está sendo criada.  Tela 
abaixo. 
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C) VINCULANDO INSTRUMENTOS DE PROGRAMAÇÃO À AÇÃO 

 
Utilizando o botão “Instrumento de Programação” retornamos para a 

tela que carrega os Instrumentos de Programação vinculados ao órgão. O 
usuário deverá selecionar os Instrumentos de Programação a serem vinculados 
à ação assinalando o campo editável localizado à esquerda do Instrumento e 
depois salvar a operação. Conforme tela abaixo.  

 

 
 

D) ALTERANDO O VÍNCULO DE UM  IP COM A AÇÃO   

 
Caso seja conveniente, o órgão poderá alterar o vínculo que um 

determinado IP possui com uma ação. Utilizando o botão “Instrumento de 
Programação” retornamos para a tela que carrega os Instrumentos de 
Programação vinculados ao órgão. Aquele IP já vinculado a uma ação estará 
acompanhado do botão “Revincular”, conforme ilustra a tela abaixo.  
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Tomada a decisão de alterar o vínculo do IP, o informante deverá 

pressionar o botão “Revincular”. Surgirá, nesse caso, uma tela de advertência 
de que o processo de revinculação está em curso, solicitando confirmação do 
procedimento, conforme a imagem abaixo.  

 
 

 
 

Confirmada a revinculação do IP, surgirá na tela a imagem abaixo, 
confirmando o salvamento da operação.  

 

 
 

 
Marcando o campo destinado a apresentar a listagem dos IPs 

vinculados à ação, verifica-se, finalmente, a alteração realizada.  
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E) SELECIONANDO OS IPS VINCULADOS À AÇÃO 

Marcando o campo “Listar somente IP vinculado(s) a este 
Programa/Ação”, surge a tela que apresenta aqueles Instrumentos de 
Programação assinalados na operação anterior e, através dela, vinculados à 
ação. Esses IPs poderão ter a sua descrição alterada para fins de atualização e 
adequação. Para tanto, o usuário utilizará o campo editável de descrição do IP, 
conforme figura abaixo. 

 

 
 

 

F) INSERINDO UM INSTRUMENTO DE PROGRAMAÇÃO NOVO 

Utilizando o botão “+” o usuário irá iniciar o processo de inclusão de 
um Instrumento de Programação novo. O acionamento do botão irá determinar 
que o sistema abra uma nova tela com campos editáveis, conforme a tela 
abaixo apresenta. 

O usuário deverá selecionar o tipo de Instrumento de Programação a 
ser incluído, optando entre “Projeto” ou “Atividade”. 
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Após a seleção do IP “Projeto” ou “Atividade”, o usuário deverá 
preencher os campos destinados ao título e à descrição do IP. Finalmente, clicar 
em salvar. 

 
 

 

 

G) EXCLUINDO UM INSTRUMENTO DE PROGRAMAÇÃO 

É possível, caso necessário, excluir um Instrumento de Programação 
novo inserido. Porém, aqueles instrumentos de programação pré-existentes, os 
quais compõem a listagem original apresentada em lista pelo sistema, não são 
passíveis de exclusão. Estes são passíveis apenas de serem desvinculados da 
ação, mas nunca excluídos. 
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Ao retirar a marcação do IP e pressionar o botão “Salvar”, surge na 

tela a mensagem do salvamento do processo de retirada do vínculo. Ação que 
encaminha a exclusão do IP. 

 

 
 
 
 
 
Pressionando o botão “Ok”, o usuário avança no processo de 

exclusão do Instrumento de Programação. Surge, então, nova tela, ao lado do 
IP a ser eliminado, com o botão  “Excluir”, conforme tela abaixo. 

 
 

 

 

 

 

 



Manual do 
PPA 2016-2019 

4 INCLUSÃO DE PROGRAMAS E SEUS ATRIBUTOS  

 

 

- 30 - 

 

 

Pressionando o botão “Excluir”, surge na tela a solicitação da 
confirmação da exclusão. 

 
 

 

 

 

Pressionando o botão “Ok”,  encerra-se o processo de exclusão do 
Instrumento de Programação novo.  
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4.4.3  DADO FINANCEIRO 

 

Clicando na aba “Dado financeiro”, o usuário terá acesso à tela que 
apresenta campos editáveis, através dos quais é possível inserir a programação 
financeira plurianual da ação. Observe-se que as estimativas de custos da ação 
deverão ser informadas em reais e sem centavos. A programação financeira 
plurianual da ação será informada por fonte de recursos e por natureza de 
despesa.  

As fontes podem ter como origem o Tesouro, podem ser Próprios de 
Autarquias, Próprios de Fundações, Próprios de Empresas, Convênios com a 
União, Parcerias com Municípios, Parcerias com o Setor Privado, Operações de 
Crédito Internas, Operações de Crédito Externas e, ainda, Transferências 
Obrigatórias. 

A natureza da despesa estará organizada por categorias econômicas 
e será informada sob a forma de Despesa Corrente ou Despesa de Capital. 

A programação financeira deverá ser distribuída, anualmente, pelo 
período de abrangência do Plano Plurianual.  O sistema efetuará as totalizações 
por fonte, por ano e por categoria econômica. O clique no botão “Salvar” 
completa o registro da programação financeira. 

 

 
 

 

 

 

 



Manual do 
PPA 2016-2019 

4 INCLUSÃO DE PROGRAMAS E SEUS ATRIBUTOS  

 

 

- 32 - 

 

 

É importante frisar que, para fins de programação financeira do PPA 
2016 - 2019, os órgãos contarão com tetos de programação por ano, por fonte 
orçamentária e por categoria econômica.1 Os valores dos tetos serão 
disponibilizados pelo Sistema aos usuários para consulta. Essa consulta pode 
ser feita no botão “Teto”. 

 

 

 
 

 

Através do botão “Teto”, constante na imagem anterior, é possível 
acessar nova tela, na qual, através do botão “Gerar planilha” – o informante 
gera uma planilha no formato “.xls”, que contém dados financeiros relativos ao 
teto estabelecido para cada órgão. Por meio dessa planilha, é possível exercitar 
o lançamento da distribuição do dado financeiro das ações ao longo do período 
de vigência do PPA 2016-2019.  

 

Recomenda-se esse exercício prévio, pois ele facilitará o posterior 
lançamento definitivo dos dados no sistema. É muito importante a conferência 
total dos dados financeiros programados e dos tetos por grandes fontes, por 
categoria econômica e por ano, conforme parcialmente ilustrado pela figura a 
seguir. 

 

 
                                                 
1 As fontes não orçamentárias, tais como “próprios de empresas”, “parcerias com municípios” e 
“parcerias com o setor privado”, não serão objeto de especificação de tetos de programação. 
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Reitera-se a grande relevância da conferência da programação e o 
fechamento dos números, pois o sistema, verificando inconsistências, bloqueará 
o envio de programas cujas programações financeiras ultrapassem os valores 
máximos definidos no teto. 
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O SISPLAG trabalha na lógica de protocolos, de modo que um 
programa sempre está sob a responsabilidade de um usuário, a saber, do 
órgão, ou da SEPLAN. Essa condição de responsabilidade se expressa pela 
“Situação”. No momento de sua criação, o Programa assume a situação “Em 
elaboração”, ou seja, está sob a responsabilidade da equipe de planejamento 
do órgão. Quando a equipe de planejamento do órgão finaliza os 
procedimentos de criação do Programa, o usuário responsável (Contato) deverá 
enviar o Programa à Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
alterando a sua situação para “Encaminhado à Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Regional”, no campo “Situação nova”. O procedimento se 
completa com a especificação da motivação da mudança de situação e o clique 
no botão “Salvar”. 
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Deve ser observado que, no momento do envio dos programas, o 
sistema realiza uma conferência do conjunto dos programas quanto à 
observação dos tetos de programação financeira. No caso de haver 
extrapolação dos tetos, seja por grande fonte, por categoria econômica, por 
ano e/ou total, o sistema emitirá uma mensagem de alerta, com informações 
gerais sobre a localização das diferenças, conforme ilustrado abaixo. 

 

 

 
 

 

Para proceder ao ajuste das diferenças, consultar informação 
detalhada em uma planilha eletrônica sobre os tetos e as diferenças, clicando 
no link ilustrado na figura acima. 
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Além disso, cumpre mencionar que no PPA 2016-2019, haverá a 
possibilidade da inserção de ações não orçamentárias conforme Nota Técnica 
nº SEPLAN/DEPLAN/01-2015. Estas não possuem valor financeiro associado a 
sua execução – são exemplos: ações para a elaboração de leis e ações que 
utilizam apenas recursos humanos, isto é, pessoal ativo, uma vez que o valor 
financeiro empregado para a execução estará alocado em ação específica 
(Remuneração de Pessoal Ativo do Programa de Apoio Administrativo). 

 

 
 

Uma vez realizados os ajustes, e zeradas as eventuais diferenças, 
deve ser repetido o procedimento de envio do Programa. É possível que, para a 
realização dos ajustes financeiros, seja necessário solicitar à Secretaria do 
Planejamento e Desenvolvimento Regional a devolução de eventuais programas 
já encaminhados. Nesse caso, ou em caso de dúvidas, deve ser contatada a 
equipe de suporte técnico do DEPLAN/SEPLAN. 

 

Uma vez remetido o Programa à Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, a equipe da Secretaria iniciará um processo de 
verificação da consistência dos dados lançados e, havendo necessidade, será 
feito contato com o órgão, para fins de refinamento das informações dos 
programas e das ações. Quando for o caso, a SEPLAN poderá devolver o 
Programa ao órgão de origem, para que efetue eventuais ajustes. 
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Para sair do SISPLAG, utilizar o botão “SAIR”, no canto superior 
direito da tela, conforme figura abaixo. 
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 6.1 CONSULTA USUÁRIOS   

 

No menu “Administração”, será possível acessar a tabela dos 
usuários de seu órgão cadastrados no SISPLAG, conforme tela abaixo:  

 
 

 

 

 6.2  CONSULTA VERSÕES ANTERIORES DO PPA  

 

No menu “Administração”, é possível consultar a relação das diversas 
versões do Plano Plurianual, desde o PPA 2004-2007, aprovado em 2003, e 
suas revisões, até a versão correspondente à elaboração do PPA 2016-2019, 
conforme abaixo: 
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 6.3 CONSULTA PROGRAMAS  

 

Clicando sobre o item “Programa” e, em seguida, sobre o item 
“Programas PPA”, será mostrada a relação dos programas cadastrados no 
sistema até o momento da consulta, conforme a figura a seguir: 

 

 
 

 

Para pesquisar programas, há duas opções. Clicando sobre o botão 
“Pesquisar”, o sistema oferece formulário com opções de consulta pelo nome, 
número e tipo de programa.  
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Outra opção é clicar sobre “Situação”. O SISPLAG permite a pesquisa 
por situação do programa no processo de elaboração do PPA, conforme telas 
abaixo:  

 

 
 
 

 
 

 

 

O presente Manual pode ser obtido em meio eletrônico no site da 
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional, no link 
http://www.seplan.rs.gov.br. 

 

 

 


